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SECRETARIA DE PLENÁRIO

AUTÓGRAFO DE LEI NO 012/2026 AO PRO]ETO DE LEI COMPLEMENTAR N9

00+/2026, de 06 de março de 2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal.

DISPÓE SOBRE A ALTERAçÃO DOS ARTS. 29, 3S E

4S DA LEI COMPLEMENTAR NS 153/2025 DE 24
DE NOVEMBRO DE2025, NA FORMA QUE INDICA
E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

A OÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e

em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o PlenárÍo aprova e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1e 0 caput do art.2e da Lei Complementar ns 753/2025 passa a ügorar com a
seguinte redação:

Art. 2e Para apuração dos montantes deüdos a serem parcelados,
os valores originais serão atualizados pelo Índice Nacional de

Preços ao Consumidor (INPC/IBGE), acrescidos de juros simples
de 0,570 (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de
vencimento até a data da consolidação do termo de acordo de
parcelamento.

Art, 2e 0 art. 3e da Lei Complementar ne t53 /2025 passa a ügorar com a seguinte
redação:

Art 3q As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente
pelo INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 0,50/o (meio por
centoJ ao mês, acumulados desde a data de consolidação dos
montantes deüdos nos termos de acordo de parcelamento ou
reparcelamento até o mês do pagamento.

Art. 3c O art. 4e da Lei Complementar na 1-53 /2025 passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 4e As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente
pelo INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 0,570 (meio por
cento) ao mês e multa de L0lo (um por centoJ, acumulados desde a

data do seu vencimento, até o mês do efetivo pagamento.

Art. 4e Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUI-CE, em 12 de março de2026.
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